
 
 

A Universidade Católica de Brasília é Reconhecida pela Portaria Ministerial nº 1.827 de 28 de dezembro de 1994 
Publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 1994 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 
 

 
Quem pode ser beneficiário? São beneficiários do Convênio os empregados 

da CODEVASF, bem como os respectivos dependentes 

 

Percentual de desconto: Será concedido desconto de 10% (dez por cento) 

nas mensalidades escolares. 

 

Despesas e Condições de Pagamento: O percentual de desconto incidirá 

apenas sobre o valor das mensalidades escolares, ficando excluído da 

aplicação do referido percentual o valor correspondente à aquisição de 

materiais didáticos ou outras despesas que onerarem a prestação de serviços 

educacionais. 

 

O desconto previsto neste Convênio não será concedido ao aluno que já conte 

com qualquer forma de bolsa de estudo, ou outros descontos, a qualquer título. 

 

Adesão: Os beneficiários deverão comprovar o seu vínculo com a CODEVASF 

apresentando à UCB, no ato da matrícula e, também, nas sucessivas 

renovações, os seguintes documentos: 

 

a) Empregados: Contra-Cheque ou Declaração de empregado, expedido 

pela CODEVASF; 

b) Dependentes: Certidão de Nascimento, de guarda ou tutela, Carteira de 

Identidade ou Declaração de Imposto de Renda; 

c) Aposentados e Pensionistas: Contra-Cheque ou Declaração do órgão 

pagador da pensão ou dos proventos do aposentado, dando conta da 

situação dos beneficiários; 



d) Empregados, Dependentes, Aposentados e Pensionistas: Todos os 

beneficiários do convênio deverão apresentar no ato da matrícula uma 

declaração de apresentação expedida e assinada pela CODEVASF. 

 

Cursos Contemplados pelo Convênio: 

 

Graduação 

 

 Bacharelado em Administração 

 Bacharelado em Ciências Contábeis 

 Bacharelado em Turismo 

 Licenciatura em Filosofia 

 Licenciatura em Pedagogia 

 Programação de Formação de Professores – PROFORM 

 Tecnologia em Gestão do Turismo 

 Tecnologia em Gestão do Comércio Exterior 

 Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação 

 Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos 

 Tecnologia em Gestão Financeira 

 Tecnologia em Segurança da Informação 

 Tecnologia em Segurança e Ordem Pública 

 

Pós-graduação 

 Especialização em Educação a Distância 

 Especialização em Ensino e Aprendizagem da Matemática 

 Aprendizagem Cooperativa e Tecnologia Educacional – em estilo 

Salesiano 

 Gestão do Currículo e da Aprendizagem para Professores do Ensino 

Médio 

 Gestão Educacional 

 Especialização em Ensino Religioso 

 Especialização em Filosofia e Existência 

 MBA em Turismo: Planejamento, Gestão e Marketing 
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 Consultoria Turística 

 Direito Constitucional 

 Direito do Estado 

 Direitos Humanos 

 Direito Processual Civil 

 Ciência Forense 

 Comércio Exterior com Ênfase em Empresas de Pequeno Porte 

 Gestão da Assistência Farmacêutica 

 Gestão de Projetos 

 Gestão Estratégica da Logística 

 Gestão Estratégica de Organizações com Ênfase no BSC 

 Desenvolvimento de Sistemas em Software Livre 

 

Extensão 

  Inglês Instrumental 

 Formação de Tutores 

 Empreendedorismo 

 Cooperação Técnica Internacional 

 Informática Jurídica 

 GNU/ Linux Básico para Usuários e Administradores 

 Marketing Turístico 

 Gestão Pública do Turismo 

 Desafios Contemporâneos do Ensino Médio 

 Aprendizagem Cooperativa em Tecnologia Educacional em estilo 

Salesiano (curso em parceria) 

 A Bíblia: Os livros e sua história 

 Introdução às Éticas da Alteridade e da Libertação: Lévinas e Dussel 

 Introdução às Metafísicas de Platão e Aristóteles 

 

 

 

 

 

 


